
Projeto de Decreto Legislativo Nº 136/2025

Dispõe sobre a outorga de Título de Cidadão Itapeviense ao Sr. 

Marcos de Oliveira Anjos, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuições que legais, D E C R E T A:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Itapeviense ao Sr. Marcos de Oliveira Anjos

Art. 2º A honraria será conferida em conformidade com a legislação vigente.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.

          Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 28 de novembro de 2025

YACER ISSA KOURANI
                                                               Vereador Yacer Kourani - PODEMOS
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                                                                        JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores.

É com grande honra e profundo respeito que esta Casa Legislativa apresenta esta 

homenagem ao Senhor Marcos de Oliveira Anjos, concedendo-lhe o Título de Cidadão Itapeviense, 

como reconhecimento a uma vida dedicada ao serviço público, à história de Itapevi e à preservação 

dos valores que sustentam nossa identidade como cidade.

Marcos de Oliveira Anjos, nascido em Osasco, no mês de dezembro de 1991, Marcos 

é filho de Vanessa de Oliveira Anjos e Alberico Martins dos Anjos, e irmão de Matheus de Oliveira 

Anjos. Sua história se entrelaça profundamente com a história da cidade que o viu nascer, crescer 

e construir uma trajetória marcada pela dedicação, competência e amor ao serviço público.

Desde muito jovem, Marcos demonstrou determinação e vocação para servir. Aos 15 

anos, iniciou seu percurso profissional como estagiário na Prefeitura do Município de Itapevi, aos 

18 anos, ingressou em uma empresa terceirizada prestadora de serviços ao Detran-SP.

Em meados de 2014/2015, já com 24 anos, passou a atuar como estagiário de 

engenharia civil na Prefeitura de Itapevi, ampliando ainda mais seus conhecimentos técnicos.

 

Aos 29 anos, em janeiro de 2021, foi convidado a assumir a Secretaria de Infraestrutura 

e Serviços Urbanos do município de Itapevi, onde permanece até hoje conduzindo, com excelência, 

compromisso e visão de futuro, importantes avanços para a cidade. Participando diretamente nas 

obras durante a gestão do prefeito Igor Soares e vice Teco, onde trabalhou diretamente no 

desenvolvimento e na concretização das Escolas do Futuro, do CIS (Centro Integrado de Saúde), nas 

reformas do pronto socorro e UBS, e de diversas obras estruturantes que marcaram este período 
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administrativo. Ao longo da gestão, Marcos teve participação ativa em transformações de grande 

impacto, como o Programa Itapevias, responsável pela pavimentação de mais de 100 km de ruas e 

avenidas, além da participação em importantes obras de mobilidade urbana, como o novo viaduto 

da região central, também esteve presente junto a projetos de melhoria de drenagem, 

modernização viária, acessibilidade e na articulação de parcerias que ampliaram os investimentos 

municipais em infraestrutura. 

Um secretario de obras jovem que foi uma peça importantíssima para o olhar futurista, 

juntamente com a visão do prefeito Igor Soares e do vice Teco, sempre supervisionando seu 

trabalho, e fazendo assim o melhor por Itapevi. Continuando a frente da secretaria até as datas de 

hoje trabalhando para que o desenvolvimento continue no governo do prefeito Teco e vice 

Tiaguinho 

Sua trajetória, entretanto, vai além dos marcos profissionais. É uma caminhada afetiva, 

histórica e profundamente enraizada em Itapevi. Marcos é o exemplo de servidor que devolve ao 

município tudo aquilo que aprendeu ao longo da vida, seja na teoria, seja na prática. Sempre com 

o propósito de elevar o bem-estar da população. Em cada experiência, buscou aprender, ensinar e 

evoluir, mantendo um compromisso diário com o progresso de Itapevi.

Por sua notável contribuição à administração pública, por ser parte viva da história da 

cidade, por sua trajetória ilibada e, sobretudo, pelo amor demonstrado a Itapevi em cada dia de 

trabalho, é justo, digno e necessário conceder-lhe o Título de Cidadão Itapeviense como forma de 

gratidão e reconhecimento eterno.

Esta homenagem resgata a importância de sua atuação e inspira futuras gerações a 

compreenderem o verdadeiro sentido do serviço público: servir com honra, respeito e coração.

Além de sua brilhante carreira, Marcos também se destaca por seu papel essencial na 

família. É um pai dedicado, sempre atento ao bem-estar, à educação e ao crescimento de seus 

filhos, Geovanna Costa Anjos e Gael Alves Anjos. Sua presença constante e seu amor incondicional 
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refletem os mesmos valores que o movem na vida pública: responsabilidade, cuidado e 

compromisso com o futuro.

Assim, Marcos de Oliveira Anjos representa, com orgulho, o que há de mais valoroso 

na história de Itapevi: gente que ama, que trabalha e que constrói.

Em reconhecimento a Casa Legislativa deste município, representando os munícipes 

desta terra, vem de público, externar respeito e satisfação em seu desempenho.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 28 de Novembro de 2025

YACER ISSA KOURANI
                                                               Vereador Yacer Kourani - PODEMOS
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Câmara Municipal de Itapevi, 27 de novembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=G8V9STPDB4EN9YVG, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: G8V9-STPD-B4EN-9YVG
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https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=G8V9STPDB4EN9YVG
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar
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